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LEI N.º 1.662/2022. 
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
 

Súmula: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
abrir, no Orçamento Geral do Município para o 
exercício de 2022, Crédito Adicional Especial e 
Suplementar no valor de R$ 11.300.000,00 (Onze 
milhões e trezentos mil reais).” 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, aprovou 
e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei: 
    
Art. 1º. Fica autorizada a abertura no Orçamento Geral do Município para o 
exercício financeiro de 2022, Crédito Adicional Especial na importância de R$  
10.500.000,00 (dez milhões e quinhentos mil reais), conforme segue: 
 
16 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
16.01 - Manutenção do Ensino Fundamental 
1006 - Construção e Ampliação de Unidades Escolares 
16.01.12.361.0043.1.006-4.4.90.61.00.00.00.00.1103 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS        3.200.000,00 
16.01.12.361.0043.1.006-4.4.90.61.00.00.00.00.1000 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS        3.000.000,00 
16.01.12.361.0043.1.006-4.4.90.61.00.00.00.00.1104 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS        4.300.000,00 
 
Art. 2º. Fica autorizada a abertura no Orçamento Geral do Município para o 
exercício financeiro de 2022, Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
800.000,00 (oitocentos mil reais), conforme: 
 
16 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
16.03 - FUNDEB 
2075 - Manutenção da Folha de Pagamento do FUNDEB Ensino Infantil 
16.03.12.365.0043.2.075-3.1.90.11.00.00.00.00.1038 – VENC. E VANT. FIXAS-PESSOAL CIVIL         
800.000,00 
 
Art. 3º. Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados recursos 
provenientes da anulação  da(s) dotação(ões), no valor de R$ 10.500.000,00 (dez 
milhões e quinhentos reais), conforme segue: 
 
16 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
16.01 - Manutenção do Ensino Fundamental 
1006 - Construção e Ampliação de Unidades Escolares 
16.01.12.361.0043.1.006-4.4.90.51.00.00.00.00.1000 - OBRAS E INSTALAÇÕES        3.000.000,00 
16.01.12.361.0043.1.006-4.4.90.51.00.00.00.00.1104 - OBRAS E INSTALAÇÕES        4.000.000,00 
16.01.12.361.0043.1.006-4.4.90.51.00.00.00.00.1103 - OBRAS E INSTALAÇÕES        3.000.000,00 
16.02 - Manutenção da Educação Infantil 
1051 - Construção e Ampliação de Unidades Escolares - Ensino Infantil 
16.02.12.365.0043.1.051-4.4.90.51.00.00.00.00.1104 - OBRAS E INSTALAÇÕES        300.000,00 
16.02.12.365.0043.1.051-4.4.90.51.00.00.00.00.1103 - OBRAS E INSTALAÇÕES       200.000,00 
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Art. 4º. Para cobertura do crédito aberto no artigo 2º, serão utilizados recursos 
provenientes do provável excesso de arrecadação, no valor de R$ 800.000,00 
(oitocentos mil reais), conforme segue: 
 
1038 - Transferência do FUNDEB - VAAT - 70% estabelecido no Inciso XI do art. 212-A da CF            
800.000,00 
 
Art. 5º. Ficam alteradas as Leis de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2022 e 
Plano Plurianual, anexos I e II, em valores iguais ao desta Lei, nos programas, 
órgãos e ações respectivas. 

 
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 

 
 

Fazenda Rio Grande, 05 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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